
Debate na CÃ¢mara: urgÃªncia em plenÃ¡rio ou processo legislativo?

NÃ£o Ã© novidade que recentemente matÃ©rias de grande relevÃ¢ncia tÃªm sido retiradas das
comissÃµes, por meio do regime de urgÃªncia, para serem apreciadas diretamente em plenÃ¡rio da
CÃ¢mara dos Deputados.

AtÃ© 2021, matÃ©rias cujo requerimento de
urgÃªncia era aprovado eram analisadas
simultaneamente nas comissÃµes e eram
deliberadas em plenÃ¡rio. PorÃ©m, no ano em
questÃ£o, a Mesa Diretora alterou essa
dinÃ¢mica, ensejando um fenÃ´meno inaudito em
nossa prÃ¡tica legislativa, caso do PLP nÂº
112/2021 â?? Reforma Eleitoral, que contava com
â??apenasâ?• 898 artigos.

Nos termos do despacho editado pela Mesa, a
matÃ©ria foi distribuÃda Ã  ComissÃ£o de
ConstituiÃ§Ã£o e JustiÃ§a e Cidadania â??sem remessa do processado Ã quele Ã?rgÃ£oâ?•, em virtude
da aprovaÃ§Ã£o do requerimento de urgÃªncia. Sem indicar a fundamentaÃ§Ã£o, a Mesa encerra o
breve expediente com â??ProposiÃ§Ã£o Sujeita Ã  ApreciaÃ§Ã£o do PlenÃ¡rioâ?• na resoluta
perempÃ§Ã£o dos termos em referÃªncia.

Ã? certo que a urgÃªncia regimental dispensa formalidades, com a ressalva expressa da deliberaÃ§Ã£o
sobre o parecer do relator, o que ocorre no Ã¢mbito das comissÃµes (artigo 152, II). A exceÃ§Ã£o ao
procedimento descrito se dÃ¡ em casos de â??urgÃªncia urgentÃssimaâ?• (artigo 157), quando a
proposiÃ§Ã£o Ã© incluÃda automaticamente na ordem do dia.

Desde entÃ£o, urgÃªncia regimental requerida em PlenÃ¡rio tem sido largamente articulada para
suprimir a deliberaÃ§Ã£o pelas ComissÃµes. Citemos duas oportunidades recentes: a primeira, durante
a deliberaÃ§Ã£o do PL 914 (Programa Mover e taxaÃ§Ã£o das remessas internacionais) e durante a
tramitaÃ§Ã£o do PL 1.904/2024, cuja tramitaÃ§Ã£o veio a naufragar em funÃ§Ã£o da pressÃ£o
externa.

NÃ£o obstante, tudo indica que a urgÃªncia requerida em plenÃ¡rio serÃ¡ manejada para desfalcar a
vocaÃ§Ã£o das ComissÃµes competentes para a apreciaÃ§Ã£o dos projetos de lei complementar
referentes Ã  reforma tributÃ¡ria (ComissÃ£o de FinanÃ§as e TributaÃ§Ã£o e ComissÃ£o de
ConstituiÃ§Ã£o de JustiÃ§a e Cidadania).

Mas por que isso importa?

Ã? no Ã¢mbito das comissÃµes que sÃ£o estudados os dados, antecedentes, circunstÃ¢ncias,
consequentes e a conveniÃªncia da matÃ©ria. JÃ¡ a decisÃ£o do plenÃ¡rio Ã© profundamente
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influenciada pela fidelidade partidÃ¡ria, ou seja, pela instruÃ§Ã£o dos lÃderes partidÃ¡rios e pelo
viÃ©s polÃtico do aceno ao eleitorado.

Assim, a deliberaÃ§Ã£o pelas comissÃµes Ã© vital para a legitimidade democrÃ¡tica das
proposiÃ§Ãµes legislativas pelas franquias inerentes ao processo legislativo nos Ã³rgÃ£os em comento,
como a designaÃ§Ã£o de relator, apresentaÃ§Ã£o de emendas e deliberaÃ§Ã£o sobre aspectos formais
(validade constitucional, juridicidade e tÃ©cnica legislativa) e materiais (mÃ©rito da proposiÃ§Ã£o)
â?? nÃ£o por acaso sÃ£o expressamente disciplinadas pelo processo legislativo constitucional (artigo
58, CRFB).

O processo legislativo, portanto, passa a ser determinado pelos acertos costurados no colÃ©gio de lÃ
deres sobre os termos dos pareceres em plenÃ¡rio, jÃ¡ enfrentados oportunamente pelas catilinÃ¡rias de
JoÃ£o Trindade Cavalcante Filho (aqui) [1].

O atalho vulgarizado pelos operadores do regimento interno na CÃ¢mara dos Deputados sobre os
princÃpios estruturantes do devido processo legislativo, dentre os quais se afiguram aqueles da
publicidade e da deliberaÃ§Ã£o, segundo a doutrina de Victor Marcel Pinheiro [2], Ã© digno da
irresignaÃ§Ã£o tanto dos legisladores, como da jurisdiÃ§Ã£o constitucional, a qual, mais dia, menos
dia, serÃ¡ provocada a apreciar a validade do expediente descrito Ã  luz dos princÃpios que regem o
processo legiferante e da vocaÃ§Ã£o constitucional das comissÃµes no processo legislativo (artigo 58,
Â§ 1Âº, CF).

AtÃ© lÃ¡, caberÃ¡ ao Senado sanar o passivo democrÃ¡tico que lhe transfere a CÃ¢mara dos
Deputados em todas as oportunidades que decide por esse comportamento procedimental (nÃ£o sendo
improvÃ¡vel que este atalho seja manejado na condiÃ§Ã£o de Casa revisora).

_____________
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